
Exigência de IRPJ sobre as 
subvenções estaduais mudará 
a partir de janeiro de 2024. 
Entenda, nesse artigo, o que 
ocorrerá e quais são suas 
opções.

O que muda com a nova Medida 
Provisória?
A nova Medida Provisória, que 
passará a viger em janeiro de 
2024. Revoga as regras atuais 
que permitem a exclusão das 
subvenções da determinação 
do lucro real.

O novo texto prevê apenas a 
apuração de um crédito a ser 
calculado sobre a subvenção 
para investimento recebida.

Esse crédito somente poderá 
ser calculado sobre os benefí-
cios considerados subvenções 
para investimento, isso é, aque-
les destinados à implantação ou 
expansão de empreendimentos 
econômicos.

Qual é o cenário atual?
De acordo com a Receita Fede-
ral, somente podem ser excluí-
das da determinação do lucro 
real as subvenções para investi-
mento. Isso é, aquelas concedi-
das com algum tipo de ônus 

para o contribuinte, vinculadas 
à implantação ou expansão de 
empreendimentos econômicos.

As subvenções para custeio, 
segundo a RFB, devem sofrer a 
incidência do IRPJ.

Por que muitos contribuintes 
não pagam IRPJ sobre as sub-
venções?
Muitos contribuintes ajuizaram 
ações judiciais para reconhe-
cer seu direito de não pagar 
IRPJ sobre as subvenções de 
ICMS.

De acordo com essas ações 
judiciais, a exigência de IRPJ 
sobre as subvenções reduz o 
benefício fiscal concedido pelo 
Estado, violando o pacto fede-
rativo.

O que diz a Justiça?
Segundo o STJ, a exigência de 
IRPJ sobre o crédito presumido 
de ICMS é ilegal, pois viola o 
pacto federativo.

Por isso, de acordo com esse 
tribunal, as empresas têm o 
direito de não pagar IRPJ sobre 
o crédito presumido de ICMS, 
independentemente de qual-
quer condição legal.

Em relação às demais subven-
ções, de acordo com o STJ, sua 
exclusão do IRPJ também é 
possível. No entanto, deve ser 
feito desde que observados os 
requisitos legais, como sua 
manutenção em conta de 
reserva de lucros.

O que muda para as empresas 
que possuem decisão judicial 
autorizando a exclusão das 
subvenções da determinação 
do lucro real?
As empresas que possuem 
decisão judicial baseada na 
orientação do STJ poderão 
continuar excluindo o crédito 
presumido do ICMS da deter-
minação do lucro real, inde-
pendentemente das altera-
ções provocadas pela nova 
Medida Provisória.

Porém, outras subvenções 
deverão voltar a sofrer a inci-
dência do IRPJ, diante da revo-
gação das regras atuais.
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